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ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

6 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Serafim. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 12 049/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto Taveira, juiz de direito do 1.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no
processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 1142/99.9GBVNG,  pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  Tavares  da  Costa
Alves,  filho de Armando Ferreira da Costa e de Olinda dos San-
tos Tavares,  nascido  em 8 de  Janeiro  de  1962,  casado,  titular  do
bilhete de identidade n.º 6659407, com domicílio na Rua Central,
476, Vila Verde, Lourosa, 4520 Santa Maria da Feira, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e puni-
do  pelo  artigo  210.º,  n.º 1,  e  n.º 2,  alínea  b),  com  referência  ao
artigo 204.º, n.º 2, alínea f), do Código Penal, praticado em 12 de
Outubro de 1999, por despacho de 12 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 12 050/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto Taveira, juiz de direito do 1.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 934/03.0GAVNG, penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nuno  Manuel  dos  Santos  Pe-
reira  Bóia,  filho  de  Manuel  Augusto  Gomes  Pereira  Bóia  e  de
Eugénia  dos Santos Oliveira Bóia,  natural  de Espinho,  de  nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 21 de Dezembro de 1978, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12910958, com domicílio na
Rua  das  Doze  Casas,  267,  4050  Porto,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de furto qualificado, artigos 203.º, n.º 1, e
204.º,  n.º 2,  alínea  e),  com  referencia  artigo  202.º,  alínea  d)  do
Código  Penal,  praticado  em  4  de  Junho  de  2003,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  25  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas e ainda, o
arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
 A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 12 051/2005 — AP. — O Dr. João
Pedro Nunes Maldonado, juiz de direito do 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal  da Comarca de Vila Nova de Gaia,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 1103/
00.7TAVNG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos
Vieira  Maia,  filho  de  Manuel  Vieira  Maia  e  de  Maria  Fernanda
Santos Bouguinha, natural da Sé, Porto, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 15 de Janeiro de 1973, solteiro,  titular da identifi-
cação  fiscal  n.º 208088857,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11426120, com domicílio na Travessa da Esperança, 82, rés-do-
-chão, esquerdo, Serzedo, 4415 Vila Nova de Gaia, o qual se en-
contra transitado em julgado, em 27 de Junho de 2005, pela práti-

ca  de  um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido
pelo  artigo  217.º  do  Código  Penal,  praticado  em  24  de  Janeiro
de 2000,  um crime de burla  simples,  previsto  e  punido pelo  arti-
go 217.º do Código Penal, praticado em 24 de Janeiro de 2000, por
despacho  de  7  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Pedro Nunes
Maldonado. — O Oficial de Justiça, Bonifácio Jesus de Sousa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Aviso de contumácia n.º 12 052/2005 — AP. — A Dr.ª Li-
liana  Carvalho,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal  da  Co-
marca de Vila Real,  faz  saber que,  no processo  comum  (tribunal
singular),  n.º 610/03.4TAVRL,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Manuel  Idolindo Moreira,  filho  de Aurora  da Conceição
Moreira, natural de São Dinis, Vila Real, de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em  1  de  Maio  de  1963,  divorciado,  titular  do  bi-
lhete de identidade n.º 7062557, com domicílio na Rua da Ribeira
Grande,  30,  Paranhos,  4000  Porto,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 359.º do Código Penal, praticado em 16 de Feve-
reiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Setem-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda, a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

12  de Outubro  de  2005. — A  Juíza  de Direito,  Liliana Carva-
lho. — O Oficial de Justiça, Carlos Frederico Sanches.

Aviso de contumácia n.º 12 053/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Brás, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Vila Real,  faz  saber que, no processo comum (tribunal  singular),
n.º 642/03.2PBVRL, pendente neste Tribunal contra o arguido Ma-
nuel da Encarnação Veiga Madaleno, filho de Acácio Alípio Mada-
leno e de Maria Angélica Veiga, natural de Alfândega da Fé, Al-
fândega  da  Fé,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  25  de
Março de 1958,  titular do bilhete de identidade n.º 8859473, com
domicílio na Avenida Carvalho Araújo, 91, 5000 Vila Real, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
17  de  Outubro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
12 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e ainda,
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto de autoridades públicas.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Brás. —
O Oficial de Justiça, Carlos Frederico Sanches.

Aviso de contumácia n.º 12 054/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Brás, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Vila Real,  faz  saber que, no processo comum (tribunal  singular),
n.º 9628/03.6TDLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Américo Duarte, filho de Carlos Rigueiro e de Idalina da Concei-
ção,  natural  de  Lama  de  Arcos,  Chaves,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 10 de Julho de 1956, casado em regime desco-
nhecido, titular do bilhete de identidade n.º 5710024, com domicílio
na Gândara de Espariz, Esgariz, 3420 Tábua, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
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de  19  de  Novembro,  praticado  em  19  de  Maio  de  2003,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 28 de Setembro de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

25 de Outubro de 2005. — A  juíza de direito, Susana Brás. —
A Oficial de Justiça, Élia Maria Ferreira Lia.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 12 055/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal  singular) n.º 1035/99.0PBVIS, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Wilton José Saraiva de Melo, filho de José
Abdul Nagig de Melo e de Teresa Maria Custodio Saraiva de Melo,
natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em
26 de Outubro de 1978, titular do bilhete de identidade n.º 13183205,
com  domicílio  na  Rua  Campo  do  Futebol,  12,  rés-do-chão,  Fra-
gosela Cima, 3500 Viseu, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, e um
crime de dano previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Códi-
go  Penal,  por  despacho  de  7  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Cunha. —
A Oficial de Justiça, Rosaria de Lacerda.

Aviso de contumácia n.º 12 056/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo) n.º 2575/05.9TBVIS (ex. 465/01.3PBVIS)
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nélson  Aníbal  Pereira
Ferreira,  filho de  José Marques Ferreira  e de Maria de  Jesus Pe-
reira, natural de Vila Chá de Sá, Viseu, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 27 de Junho de 1978, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11409448, com domicílio na Rua Principal, 597, Vila
Chã de Sá, 3500 Viseu, por se encontrar acusado da prática de um
crime de  roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º n.º 1, do Có-
digo  Penal,  praticado  em  18  de  Maio  de  2001,  por  despacho  de
17  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Cunha. —
A Oficial de Justiça, Rosaria de Lacerda.

Aviso de contumácia n.º 12 057/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  singular).  n.º 681/04.6TBVIS,  pendente  neste  Tri-
bunal contra o arguido Carlos Alberto Albuquerque Ferreira, filho
de Manuel Ferreira e de Alzira das Dores Albuquerque, natural de
Ínsua, Penalva do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10  de  Maio  de  1968,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10660658,  com  domicílio  na  Rua  das  Canadas,  38,  Pascoal,
3510-242 Viseu, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do
Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novem-
bro, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Fevereiro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados

pelo  arguido.  após  esta  declaração  e  ainda  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

28 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, António Cunha. —
A Oficial de Justiça,  Isabel Coelho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 12 058/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Leonor Esteves,  juíza  de direito  do 2.º  Juízo de Competência
Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo) n.º 1195/97.4PBVIS, (ex. proces-
so 676/99) pendente neste Tribunal contra o arguido José António
filho  de  José António  e  de Maria Luísa,  natural  de  São Vicente,
Guarda, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Fevereiro
de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11142252, com
domicílio na Bairro da Balsa, bloco A, 2.º,  I, Viseu, 3500 Viseu,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  do  crime  de  furto  na  forma
continuada  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º,  n.º 1,  do  Código
Penal, praticado em Agosto de 1997, por despacho de 6 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

10  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça,  Isabel Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 12 059/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Leonor Esteves,  juíza  de direito  do 2.º  Juízo de Competência
Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 165/01.4IDVIS, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Gaspar  António  Camelo  Vilares,  filho
de Júlio Augusto Vilares e de Maria Arminda Camelo, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Abril de
1963,  titular do bilhete de  identidade n.º 8569027, com domicílio
na  Estrada  Velha  de  Abraveses,  175,  1.º,  esquerdo,  Abraveses,
3510-193 Viseu, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do
Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novem-
bro,  praticado  em  1  de  Janeiro  de  1999,  por  despacho  de  27  de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

13  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça, Ada Maria de Almeida Nascimento.

TRIBUNAL DE EXECUÇÃO DAS PENAS DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 12 060/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Ferreira de Almeida,  juiz de direito do Tribunal de Exe-
cução das Penas de Coimbra, no processo de  revogação de  saída
precária  prolongada  n.º 2318/00.3TXCBR-A,  pendente  neste  Tri-
bunal contra o arguido Romão Monteiro, filho de Domingos Mon-
teiro e de Virgínia Monteiro, nascido em 5 de Julho de 1979, filho
de Domingos Monteiro e Virgínia Monteiro ao qual foi concedida
uma saída precária prolongada em 22 de Dezembro de 2000, de-
vendo  regressar  ao  Estabelecimento  Prisional  de  Leiria  no  dia
28 do mesmo mês e ano, o que não fez. Por sentença proferida em
11 de Novembro de 2002,  foi-lhe  revogada  a  saída precária  pro-
longada e determinado que o mesmo cumpra a pena que ainda lhe
falta  cumprir,  acrescida do período pelo qual  a  referida  saída  lhe
foi concedida. Cumpria uma pena de 5 anos de prisão, por crime
de estupefacientes, imposta no processo n.º 248/99, do Tribunal da
Comarca  de  Oliveira  do  Bairro.  Por  despacho  de  10  de  Outubro
de 2005, do juiz de direito deste Tribunal, foi o mesmo declarado
contumaz,  nos  termos  dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,  todos  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de




